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CÂMARA MUNICIPAL 

 

SOLICITAÇÃO N.º S-001/2020 

 

Exmo. Srs. Vereadores 

Da Câmara Municipal  

Rio Bonito do Iguaçu - Pr 

 

Os Vereadores que a presente subscrevem regimentalmente solicitam a Vossas Excelências, 

após ouvido o Douto Plenário, seja enviado oficio ao Prefeito Municipal, solicitando a tomada da 

seguinte providência: 

 

Súmula – Seja alocado cada servidor público contratado pelo Executivo Municipal de 

Rio Bonito do Iguaçu na função correspondente ao cargo contratado, bem como seja cumprida a 

carga horária estabelecida ao cargo  para que o servidor preste serviços com base no interesse 

público voltado ao objeto a que foi contratado.  

             

 JUSTIFICATIVA 

 

Justifica-se tal pedido, considerando relatos da população no que se refere ao desvio de 

função, bem como de vereadores os quais já vem cobrando a algum tempo providências neste sentido 

face a violação aos preceitos constitucionais, visto que alguns servidores públicos contratados estão 

desempenhando funções distintas daquelas para as quais foram contratados, inclusive alguns não vem 

cumprindo a carga horária integral estabelecida ao cargo contratado, bem como não estão produzindo 

como deveriam, fato que já foi cobrado no Pedido de informação nº 016/2019 de 15/08/2019. 

Infere-se neste caso, total desrespeito a legislação que vem sendo constantemente 

descumprida, aos vereadores que vem cobrando providências com frequencia quanto a regularização 

de tal situação, bem como com a população rio-bonitense que muitas vezes não recebe um serviço 

público de qualidade, além de ferir a dignidade do próprio servidor que se submete ao desvio de 

função para não perder o cargo. 

Observa-se que a culpa da não produção desses servidores é do próprio gestor que fez a 

contratação e caso não sejam tomadas as medidas necessárias quanto a efetiva regularização no prazo 

de 15 dias, esta casa de leis comunicará os fatos junto a órgãos competentes buscando as medidas 

cabíveis, no sentido de comprovar a produção diária de cada servidor e sua jornada de trabalho. 

 

Esperamos aprovação unânime dos nobres pares. 

 

Câmara Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, 03 de fevereiro de 2020. 

 

Vereadores  

 

IRINEU FERREIRA CAMILO 

 

EDSON RODRIGO CAMARGO 

 

OLIDE BOVINO 

 

LUIZ FERNANDO MOREIRA 

 

MILTON RODRIGUES DA SILVA 

 


